
CONSELHO SUPERIOR  

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 30 DE JUNHO DE 2008  

   

Ratifica nomes dos membros do Conselho 
Diretor da FADEPE.  

   

                                               O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no uso de suas atribuições legais, considerando para os devidos fins de Direito, em 
especial, para os fins da Portaria nº 475/2008-MEC/MCT, relativamente ao 
credenciamento da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão (FADEPE) como Fundação de Apoio à UFJF e o que foi deliberado, em sua 
reunião ordinária do dia 30 de junho de 2008,  

   

R E S O L V E:  

   

   

                                    Art. 1º - DELIBERAR expressamente pela anuência aos termos do 
Estatuto da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão.  

   

                               Art. 2º - RATIFICAR os nomes dos 3 (três) membros do Conselho 
Diretor da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão que, 
nos termos do art. 13, incisos I e III, do respectivo Estatuto, já foram indicados e 
aprovados pelo próprio Conselho, a saber: Professores Lúcio Guedes Barra e Marcos 
Vinício Chein Feres e Professora Maria Isabel da Silva Azevedo Alvim (esta, na 
condição de Presidente do Conselho Diretor da Fundação), os quais perfazem mais de 
1/3 (um terço) do número total de integrantes daquele Conselho Diretor, que é de 7 
(sete) membros.    

   

                                Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

   

 



Juiz de Fora, 30 de junho de 2008  

   

 

Basileu Pereira Tavares 

Secretário Geral  

   

   

Prof. Dr. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho  

Reitor  

 


